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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA/PI 

 

 

 

Processo: 08095415320198180140 

  

                 

  

  

                                         SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 

nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 

autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove CARLOS ALBERTO NERY DO NASCIMENTO, 

em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., 

informar para ao final requerer o que segue: 

Diante da solicitação de fls., requer a juntada da perícia médica administrativa. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

TERESINA, 4 de fevereiro de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PI 10201 

 

 

EDNAN SOARES COUTINHO 

1841 - OAB/PI 
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PARECER DE PERÍCIA MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

CARLOS ALBERTO NERY DO
NASCIMENTO

CAIXA SEGURADORA S/A

3170429685 Teresina Invalidez Permanente

30/04/2017Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data da perícia:

Fratura do hálux esquerdo, fratura do 2º e 3º metatarso esquerdo, e fratura do 4º dedo da mão esquerda.

Tratamento com limpeza mecânica e cirúrgica, com desbridamento de tecidos necróticos, cirúrgico com osteossíntese
com fixação com fio de Kirschner no 2º e no 3º dedos do pé esquerdo, e com fixação com fio de kirschner no 4º
dedo da mão esquerda, com imobilização com tala cruro podálica, refere que fez fisioterapia com 20 sessões.

Limitação funcional moderada do pé esquerdo.
Limitação funcional leve do 4° dedo da mão esquerda.

Com sequela

15/09/2017

Observações:

 PARECER

Descrição do exame
médico pericial:

Apresenta no momento cicatriz com plástica viciosa e retração cicatricial no pé esquerdo, união do 2º ao 3º dedo do
pé esquerdo, com rigidez articular no pé esquerdo, e com perda de força e diminuição dos movimentos articulares do
pé esquerdo, e do 4º dedo da mão esquerda.

Médico examinador: Mauro Ricardo Ramos Bilibio

CRM do médico: 4606

UF do CRM do médico: PI

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Perda funcional completa de um dos pés 50 % Em grau médio - 50 % 25% R$ 3.375,00

Dedos mão-Perda funcional completa de
qualquer um dentre os outros dedos da

mão

10 % Em grau leve - 25 % 2,5% R$ 337,50

Total 27,5 % R$ 3.712,50



PARECER DE PERÍCIA MÉDICA

 PRESTADOR

Médico revisor:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

SAUDESEG SISTEMAS DE SAÚDE LTDA

LUIZ DE LIMA CASANOVA NETO

17761

UF do CRM do médico: PE


